
Estado da Paraiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Setorial de Licitação

TERMO DE CONTRATO N" 37.1.06/2023/FMS

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 37.1.04/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MONTEIRO - PB E A EMPRESA INOVAMED

HOSPITALAR LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202, Centro,
Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o n° 11.214.763/0001-51, neste ato representado pela Gestora, ANA
PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos
Ferreira de Moura, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n". 042.576.494-02 e da Cédula e
Identidade Civil RG N°. 2.6.80.735 SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 12.889.035/0001-02, sediado (a) na
RUA DR. JOÃO CARUSO 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP: 99706-250, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SEDINEI STIEVENS, portador(a) da
Carteira de Identidade n° 1089436834, expedida pela (o) SJS/RS, e CPF n" 004.421.050-70, tendo em vista
o que consta no Processo n° 037/2023/PMM e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
jui^o de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"
0.10.35/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL CONFORME
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto: o
o
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ITEM EÊPÊÇiFIGAÇÃÒ DO ITEM MARCA UNID
VLR

ÜNIT.
VLRT01

26
CLONAZEPAM,
0,5 MG

DOSAGEM
ZILEPAM COMPRIMIDO 240000 RS 0,07 RS 16.800^(

54
ENALAPRIL - COMPRIMIDO

DE 20 MG
CIMED/IFARMA COMPRIMIDO 140000 RS 0,05 RS 7.000,00

82
LEVOTIROXINA SODICA

COMP. 25 MICROS GRAMAS
EUTHYROX COMPRIMIDO 58000 RS 0,09 RS 5.220,í

I:
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83
LEVOTIROXINA SÓDICA
COMP. 50 MICROS GRAMAS

EUTHYROX COMPRIMIDO 58000 R$0,09 R$ 5.220,00

95

MIDAZOLAM, DOSAGEM 5
MG/ML, APLICAÇÃO
INJETÁVEL

HIPOLABOR AMPOLA 3 ML 2000 R$ 1,95 RS 3.900,00

101

NORTRIPTILINA

CLORIDRATO, DOSAGEM 10
MG

PAMELOR CAPSULA 3000 R$ 0,87 R$2.610,0e

110
PREDNIZONA

(COMPRIMIDO)

MG
HIPOLABOR COMPRIMIDO 50000 R$ 0,07 RS 3.500,0g

TOTAL.. RS 44.250,C

2. CLÁUpflA SEGUNDA-VI^^ ]
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de 17/04/2023 e encerramento em 17/04/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°

8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que

as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

I 3. jiiiilLA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 44.250,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E

DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

I 4 CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 014 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10 301 1010 2052 Manut. das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2057 Manutenção da Redede Atenção Psicosocial - RAPS

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2061 Manutenção das Atividades do Serviço Movei de

Urgência - SAMU

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2062 Manutenção de unidade de Pronto Atendimento - UPA

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2067 Programa Melhor em Casa

Programa de Trabalho: 10 303 1010 2065 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo.
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Fonte de Recurso: 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

Governo Federal - Bloco de Manutenção

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde

m

Sátes do

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de
1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da

Lei n" 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se, jimto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100)
I = (TX) 1 =

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

]  i- ENTREGA E WECaiBIMENTQDO OBJETG

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

O
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I 8. ̂LAÚSULA, NONA - FISCALIZAÇÃO"

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. GLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAPA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

|! PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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11, CLÁUSULA DÉCEVtÃ SEGUNDA -RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e muitas.

I jjkiyiüSULA DÉOm TERjPEIRA ̂  VEDAÇÕEs"
12.1. É vedado á CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

I IgvMÁUSUtÁ QUARTA - ALTERAÇÕES"
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 17 de Abril de 2023.

0

1

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na ^
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

o

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - <
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. S

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste ^
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° z
8.666/93. Í2
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CPFn® 004.421.050-70 ^
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome Completo:

CPF:

Nome Completo:

CPF:

é
o
s

t
UJ
>

â!

i

«>

2
UJ

S

S
cc
o

<

(O

UJ
o

UJ

líí <

fms

U)

<
a

£4
03

O
O

S ]
2
(/>
O

Ê
a

UJ
0

1

ã,
o ■
•o

3

Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 11.214.763/0001-51.



o
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Código para verificação: 01A5-8616-3477-0566

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

v' CLARICE PIETROSKI (CPF 018.XXX.XXX.54) em 19/04/2023 11:38:48 (GMT4)3:00)
Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

^  V RÍLDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX.04) em 20/04/2023 09:19:47 (GMT.03:00)
Papel; Assinante

Emitido por Sut>-Autorídade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

^ ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX.00) em 20/04/2023 09:27:08

(GMT.03:00)
Papel; Assinante

Emitido por; Sub^Autoridade Certificadora 10oc (Assinatura 10oc)

^ ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO (CPF 042.XXX.XXX.02) em 20/04/2023 09:32:52

(GMT.03:00)
Papel; Assinante

Emitido por Sub>Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

^  Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/01A5-8616-3477.0566
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INOVAMED HOSPiTAUR UOA
Rua Df. João Caruso, 2115 • tmtustrisl

Er«thlm-RS,S9706-350
CKPJ 12.889.03S/0 *

inscrição Estadual 03^
Fone:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LIDA, pessoa jurídica, Inscrita no CN

sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada da Rua Dr. João Caruso, n° 2115, bairro Distrito

Industrial, Erechim/RS, por Intermédio de seu representante legal, Sr. Vanderlel

Stievens, brasileiro, solteiro, empresário. Inscrito no CPF sob n' 007.304.360-55.

Carteira de Identidade n® 4083341612 SSP/RS.

OUTORGADA: Clarice Pletroski, brasileira, solteira. Auxiliar Administrativo,

regularmente inscrita no CPF sob o n° 018.613.970-54 e Carteira de Identidade sob o
n" 1091334423 SJS/RS, residente e domiciliada na Rua Leodoro Dias da Silva, n® 550,
Bairro Novo Horizonte, Erechim/RS, CEP: 99704-634.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia
e constitui a Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a
finalidade exclusiva de representá-la em processos licitatórios com fins comerciais
atinentes a atividade da Outorgante, estando a outorgada autorizada a manifestar-se
verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, assinar, retirar e entregar
propostas, declarações e demais documentos que se façam necessários a sua
habilitação, assinar instrumentos contratuais e praticar demais atos pertinentes,
sempre em observância a todos os preceitos legais pertinentes, especialmente a Lei
de Licitações (Lei n® 8.666/93), Nova Lei de Licitações (Lei n® 14.133/21) e Lei
/Viticorrupçâo (Lei n® 12.846/13) brasileiras e demais legislações correlatas. É vedado
o substabelecimento.

Esta procuração é válida a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um)
do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

Erechim/RS, 07 de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

tievens
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Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash cnptográfica conhecida como SHA-256, de
código 57a6b95e0123c8c86437e94b81a65614772d26502863fe7d270cd564618cb9S5 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID100036 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO CLARICE", cujo assunto é descrito como
"PROCURAÇÃO CLARICE", faz prova de que em 13/12/2022 08:15:36, o responsável Inovamed Hospitalar
Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posse do aquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/12/2022 08:16:42 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2» da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x370e6820ec6eb1f5s87510a8a9a62fa0aa4e35d930a2b60403a609972782369e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://block8C0uLcom/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL https://api .autdigital.azevedobastos.not.br/decIaracao/403718112084671.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMi^
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00, Jodo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://wvwv.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e recontiecer fimnas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.,.

DECLARA para os devidos tins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou na referida
^«ff^quènda, fbi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

üECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Parait>a, fbi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudidai em todos os atos de notas
e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://conegedoria.tjpb.ius.btfselo-digitai/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 18/11/2020 16:37:38 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o
Art. 1°, lO^e seus §§ 1°e 2''da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório Azevédo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdioitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Au/en/icação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

*Códlgo de Autenticação Digitai: 40371811208467156844-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n" 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n<*
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

^OOSbl d734fd94fDS7f2d69fe6bc0Sb2S642914c2741 ceOOcOd 1 ec7fa6e7e28a669072e45c4dea8c350f5a7aea8009bb9ff2d6620ea77a9fccb0e9c89e38f18d360a5
02598a4b64b936683b44aS523a
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